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Gestio da vegetacdo efetuada pelo proprietdrio
da parcela A, num raio de 50m ([territérios
florestais) @ 10m [territérios agricolas) em torno
das casas.

e reldrio
da parcela B, num raic de 50m ou 10m em
torno das cosas.
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SAIBA AINDA QUE:

* Nos dias de perigo de incéndio «muito
elevado» ou «méximo» e entre as 11
horas e o pér-do-sol é proibido o uso de
algumas méquinas. Informe-se!

* Deve evitar os dias muilo quentes e as

horas de maior calor

* Tem de informar-se sobre o perigo de
incéndio rural

Registese na oplicocdo disponivel em www.icnfpt &

receba diariomente o indice de perigo de incéndio

rural para o seu concelho.

PARA MAIS INFORMAGOES LIGUE
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